
  
  

PREGÃO   ELETRÔNICO     
INSTITUTO   FEDERAL   FARROUPILHA   

CAMPUS   SÃO   VICENTE   DO   SUL   -   UASG   158268   
  

PREGÃO   ELETRÔNICO   Nº   02/2020.   
(Processo   Administrativo   n°   23238.000448/2020-41)   

  
ANEXO   I   -   TERMO   DE   REFERÊNCIA   

  

1. DO   OBJETO   

1.1. Aquisição  de  SEMENTES,  MUDAS  E  INSUMOS  de  Produção  agrícola ,  conforme            
condições,   quantidades   e   exigências   estabelecidas   neste   instrumento:   
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ITEM  Especificação   (conforme   catálogo   de   materiais   SIG)   Quan�dade   (Q)   Unidade   

1   Adubo   00-41-00   (Superfosfato   triplo).   Saca   com   50   kg.   233   SACA   

2   Adubo   00-20-30.   Saca   de   50   Kg.   370   SACA   

3   Adubo   10-30-20.   Saca   de   50   Kg.   785   SACA   

4   Adubo   05-20-20.   Saca   de   50   Kg.   1200   SACA   

5   Adubo   00-18-00   (Superfosfato   simples).   Saca   com   50   kg.   47   SACA   

6   Adubo   00-00-58   (Cloreto   de   potássio).   Saca   com   50   kg.   382   SACA   

7   Uréia   45-00-00.   Saca   de   50   Kg.   1069   SACA   

8   
Calcário  dolomí�co  -  PRNT  mínimo  de  75%.  Tonelada  de          
produto.   

332   TONELADA   

9   
Semente  cer�ficada  de  cornichão,  com  teste  de        
germinação,   impurezas.   KG   

170   KG   

10   
Semente  cer�ficada  de  azevém,  com  teste  de        
germinação,   impurezas.   kg   

6550   KG   

11   

Semente  cer�ficada  de  Milheto,  variedade  pastagem,       
com  prazo  de  validade  mínimo  de  1  ano,  tratada  com           
fungicida   carbendazim   +   �ram.   Similar   a   ADR   500.   

2490   KG   
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12   Semente   cer�ficada   de   pensacola.   115   KG   

13   
Semente  cer�ficada  de  capim-aruana  (Panicum      
maximum,  cv.  Aruana),  com  prazo  de  validade  mínimo  de          
1   ano.   

235   KG   

14   

Semente  cer�ficada  de  Trevo  Persa  cv  Resteveiro  em         
conjunto  com  inoculante  específico  e  adesivo  suficientes        
para   pele�zação   da   quan�dade   solicitada.   

27   KG   

15   
Semente  cer�ficada  de  Capim  Sudão  BRS  Estribo,  para         
pastejo,   com   prazo   de   validade   mínimo   de   1   ano   

1735   KG   

16   

Semente  cer�ficada  de  Alfafa  Criola  (Medicago  sa�va)        
em  conjunto  com  inoculante  especifico  e  adesivo        
suficiente  para  inoculção  da  quan�dade  solicitada,  com        
prazo   de   validade   mínimo   de   1   ano.   

114   KG   

17   
Semente  cer�ficada  de  Capim  Lanudo  (Holcus  lanatus  L.),         
com   prazo   de   validade   mínimo   de   1   ano.   

53   KG   

18   
Semente  cer�ficada  de  Teosinto  comum,  com  prazo  de          
validade   minimo   de   1   ano   

135   KG   

19   
Semente  cer�ficada  de  trigo  duplo  propósito,  cv  BRS         
Tarumã,   com   prazo   mínimo   de   validade   1   ano.   

645   KG   

20   
Semente  cer�ficada  de  BRS  Tamani  (Panicum  maximum,        
cv.   BRS   Tamani),   com   prazo   de   validade   mínimo   de   1   ano   47   KG   

21   
Semente  cer�ficada  de  trevo  branco  em  conjunto  com         
inoculante  específico  e  adesivo  suficientes  para       
pele�zação   da   quan�dade   solicitada.   

160   KG   

22   

Semente  cer�ficada  de  Trevo  vermelho  –  Estanzuela  116  -          
em  conjunto  com  inoculante  específico  e  adesivo        
suficientes   para   pele�zação   da   quan�dade   solicitada.   

117   KG   

23   
Semente  de  aveia  preta.  Semente  pura  (%  mínima)  =           
98%.   Germinação   (%   mínima)   =   80   %.   

14990   KG   
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24   Semente   fiscalizada   de   arroz   -   Puitá   Inta   CL.   600   KG   

25   

Semente  fiscalizada  de  milho  -  híbrido  AG  8780  com  a           
tecnologia  VTPRO  3  Roundup  Ready  .  Saca  com  60.000          
sementes.  Sementes  com  tratamento  industrial  de       
fungicida   e   inse�cida.   

52   SACA   

26   

Semente  fiscalizada  de  milho  -  hibrido  simples  Morgan         
MG  580  com  a  tecnologia  POWERCORE™.  Saca  com         
60.000  sementes.  Sementes  com  tratamento  industrial  de        
fungicida   e   inse�cida.   

46   SACA   

27   

Semente  de  Milho  hibrido  para  área  de  bordadura         
Agroceres  3700  com  a  tecnologia  RR2.  Saco  com  60.000          
Sementes.  Sementes  com  tratamento  industrial  de       
fungicida   e   inse�cida.   

14   SACA   

28   
Semente  fiscalizada  de  soja  -  cul�var  TMG  7063  IPRO          
INOX.   

5700   KG   

29   

Semente  de  brócolis,  cabeça  única  e  compacta.  Devem  vir          
na  embalagem  original  e  lacrada  com  2.000  sementes.         
Semelhante   a   cul�var   Avenger.   

08   KG   

30   
Semente  Abóbora  de  tronco  (Caserta)  Tipo  Italiana.        
Devem  vir  na  embalagem  mínimo  100g  original  e         
lacrada.   

9   KG   

31   
Semente  de  Abóbora  Tetsukabuto.  Devem  vir  na        
embalagem   original   e   lacrada   mínimo100g.   

11   KG   

32   
Semente  de  Agrião  d`água  gigante.  Embalagem  com        
mínimo   100g.   

5   KG   

33   

Semente  de  alface  cul�var  de  inverno,  com  resistência  a          
míldio,  resistência  a  Tip  Burn  (queima  das  bordas  das          
folhas).  Devem  vir  na  embalagem  original  e  lacrada  7500          
sementes.   Semelhante   a   cul�var   Vera.   

8   KG   
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34   

Semente  de  alface  cul�var  de  inverno,  com  resistência  a          
míldio,  resistência  a  Tip  Burn  (queima  das  bordas  das          
folhas).  Devem  vir  na  embalagem  7500  sementes  original         
e   lacrada.   Semelhante   a   cul�var   Mimosa.   

18   KG   

35   
Semente  de  alface  cul�var  de  inverno.  Devem  vir  na          
embalagem  7500  sementes,original  e  lacrada.  Tipo       
Americana.   

10   KG   

36   

Semente  de  alface  cul�var  de  verão,  com  resistência  a          
míldio,  resistência  a  Tip  Burn  (queima  das  bordas  das          
folhas)  e  resistência  ao  pendoamento.  Devem  vir  na         
embalagem  7500  sementes,  original  e  lacrada,  �po        
crespa.   

08   KG   

37   

Semente  de  brócolis  com  cabeça  única,  resistência  a         
Xanthomonas  campestris,  cul�var  de  inverno.  Devem  vir        
na  embalagem  original,  lacrada.  Semelhante  a       
Shiguemori.   Pacote   com   2500   sementes.   

09   PACOTE   

38   

Semente  de  brócolis  com  resistência  a  Xanthomonas        
campestris,  cul�var  de  verão.  Devem  vir  na  embalagem         
original  e  lacrada.  Semelhante  a  BRO  68.  Pacote  com          
2500   sementes.   

09   PACOTE   

39   
Semente  de  cenoura.  Cul�var  de  inverno  e  verão.  Devem          
vir  na  embalagem  original  e  lacrada  de  500g.  Similar  a           
Nantes.   

08   PACOTE   

40   
Semente  de  couve  chinesa  Hibrida.  Cul�var  de  inverno         
ciclo  precoce.  Devem  vir  na  embalagem  original  e  lacrada          
100g.   

08   PACOTE   

41   

Semente  de  couve  flor  com  resistência  a  Xanthomonas         
campestris,  cul�var  de  inverno,  com  cabeças  pesando        
acima  de  1,5  kg.  Devem  vir  na  embalagem  original  e           
lacrada   de   100g.   Semelhante   a   Teresópolis   Gigante.   

11   PACOTE   
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42   

Semente  de  Couve  flor  Verão  comum  com  cabeças         
pesando  acima  de  0,7  kg.  Devem  vir  na  embalagem          
original  e  lacrada  mínimo  10g.  Semelhante  a  Piracicaba         
Precoce.   

23   PACOTE   

43   

Semente  de  couve  folha  hibrida  Resistente  ao        
florescimento  e  a  Xanthomonas  campestris.  Devem  vir  na         
embalagem   1000   sementes,   original   e   lacrada   .   

16   PACOTE   

44   Semente   de   Feijão   Vagem   Trepador.   17   KG   

45   
Semente  de  pepino  hibrido  Tipo  conserva.  Embalagem  de         
100g.   Semelhante   a   cul�var   Atlan�co   

13   PACOTE   

46   
Semente  de  pepino  hibrido  Tipo  salada.  Semente  de         
pepino  �po  japones.  Devem  vir  na  embalagem  original,         
lacrada   100g.   

09   PACOTE   

47   

Semente  de  Pimentão  hibrido  Resistente  ao  vírus  do         
mosaico,  murchadeira,  canela  preta,  vírus  mosqueado  do        
pimentão,  Xanthomonas  campestris  com  frutos  pesando       
acima  de  180  gr.  Devem  vir  na  embalagem  de  50g,           
original,   lacrada.   

07   PACOTE   

48   Semente   de   rabanete   gigante.   Embalagem   de   500g.   10   PACOTE   

49   

Semente  de  repolho  com  resistência  a  Xanthomonas        
campestris,  resistência  ao  rachamento,  cul�vares  de       
verão.  Devem  vir  na  embalagem  5000  sementes  original         
e   lacrada.   Semelhante   a   Midori.   

10   PACOTE   

50   
Semente  de  rúcula.  Cul�var  folha  larga.  Devem  vir  na          
embalagem   500g   original   e   lacrada.   

18   PACOTE   

51   Semente   de   Salsa   Graúda   Portuguesa   embalagem   100g.   20   PACOTE   
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52   

Semente  de  tomate  hibrido  Tipo  saladete  (italiano),        
Tolerâncias:  Ver�cillium,  Fusarium  1  e  2,  Mancha  de         
Esten�lio,  Pinta  Bacteriana  e  Nematóide.  Devem  vir  na         
embalagem  1000  sementes,  original  e  lacrada.       
Semelhante   a   San   Vito.   

08   PACOTE   

53   
Semente  de  tomate  hibrido  Tipo  salada,  resistente  a         
murcha  bacteriana.  Devem  vir  na  embalagem  original        
1000   sementes   lacrada.   

08   PACOTE   

54   Semente   de   guandu.   kg.   75   KG   

55   
Semente  cer�ficada  de  sorgo  forrageiro  variedade  BRS        
810   BMR.   Embalagem   com   10kg.   

28   PACOTE   

56   
Semente  de  cebola  precoce  com  bulbo  �po  globular.  Ciclo          
de  inverno  menor  que  170  dias.  Embalagem  com  50          
gramas.   

13   PACOTE   

57   

Semente  de  alface,  resistente  ao  pendoamento.  Devem        
vir  na  embalagem  original  e  lacrada  com  no  mínimo  50           
gramas.   Semelhante   a   cul�var   Veneranda   ou   Mônica.   

07   PACOTE   

58   
Semente  de  abóbora  verde  de  tronco.  Embalagem  com         
50   gramas.   

10   PACOTE   

59   
Semente  de  beterraba  híbrida  F1.Devem  vir  na        
embalagem  original  e  lacrada.  Semelhante  a  Rubius.        
Pacote   com   50.000   sementes.   

08   PACOTE   

60   
Semente  de  cenoura  cul�var  de  verão.  Devem  vir  na           
embalagem  original  e  lacrada.  Semelhante  a  Cul�var        
Brasília.   Lata   com   1kg.   

07   LATA   

61   
Semente  de  cenoura  Cul�var  de  inverno.  Devem  vir  na          
embalagem  original  e  lacrada.  Semelhante  Cul�var  New        
Kuroda   (kuronan).   Lata   com   1kg.   

06   PACOTE   

62   
Semente  de  Chicória.  Devem  vir  na  embalagem  original  e          
lacrada.   Embalagem   com   10gr.   

13   PACOTE   

63   Semente   Crotalária-juncea.   190   KG   
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64   Semente   Crotalária   spectabilis   100   KG   

65   
SEMENTE,  TIPO  LEGUMINOSA,  ESPÉCIE  VICIA  SATIVA,       
CARACTERÍSTICAS   ADICIONAIS   ERVILHAÇA   274   KG   

66   Semente   nabo   forrageiro   785   KG   

67   

semente,  �po  gramínea,  espécie  milho  híbrido  fiscalizada        
de  milho  -  híbrido  classificação  cul�var  feroz  vip  tc  com  a            
tecnologia  viptera  3.  Transgênico.  Saco  com  60.000        
sementes.  Sementes  com  tratamento  industrial  de       
fungicida   e   inse�cida.   Prazo   de   validade.   

38   SACO   

68   
SEMENTE,  TIPO  CURCUBITÁCEA,  ESPÉCIE  ABÓBORA      
MENINA   BRASILEIRINHA   

15   
Pacote  100   
gr   

69   
Semente  de  repolho  roxo,  cul�var  dynast.  Apresentação:        
embalagem   1.000   sementes   10   

CARTELA   
1000   
SEMENTES   

70   
SEMENTE   DE   REPOLHO   HÍBRIDO   CORAÇÃO   DE   BOI   

10   
EMBALAGE 
M  100   
GRAMAS   

71   
SEMENTE   DE   ALFACE   ROXA   PELETIZADA   

12   
LATA  1000   
SEMENTES   

72   Semente   fiscalizada   de   feijão,   cul�var   IPR   Tuiuiu.   Saca   40Kg   05   SC   40   KG   

73   
Semente  fiscalizada  de  feijão,  cul�var  IPR  Tuiuiu.  Saca         
40Kg   

155   KG   

74   
MUDAS  DE  PONKAN  (C.  RETICULATA)  TORRÃO  EM  SACOS         
PLÁSTICOS  OU  EM  SAQUINHOS  MEDINDO  18X30X0,20.       
ALTURA   50CM   

85   UNIDADE   

75   
MUDA  DE  LARANJA  VARIEDADE  PERA  -  NOME        
CIENTÍFICO:  CITRUS  SINENSIS  COM  IDADE  EN  TRE  12  A  18           
MESES   DE   IDADE   

80   UNIDADE   

76   
MUDA  DE  PESSEGO  RUBIMEL  PORTE  DE  NO  MÍNIMO  50          
CM   

100   UNIDADE   



____________________________________________________________________   
Câmara   Nacional   de   Modelos   de   Licitações   e   Contratos   da   Consultoria-Geral   da   União   
Termo   de   Referência   -   Modelo   para   Pregão   Eletrônico   –   Compras   
Atualização:   Julho/2020   

77   
MUDA  DE  PINGO  DE  OURO,  DURANTA  REPENS,  PORTE  DE          
NO   MÍNIMO   30   CM   

50   UNIDADE   

78   
MUDA  DE  AZALÉIA,  RHODODENDRON  INDICUM,  PORTE       
DE   NO   MÍNIMO   30   CM   

90   UNIDADE   

79   
Fer�lizante  sulfato  de  amônio  com  no  mínimo  20%  N  e           
22%   S   para   uso   agrícola.   Saca   de   50   Kg   

20   SACO   50   KG   

80   
FEROMONIO,  TIPO  SEXUAL  SINTÉTICO,  PRAGA  ALVO       
BICHO-DA-MAÇÃ  (CYDIA  POMONELLA),  APRESENTAÇÃO     
SEPTO   DE   BORRACHA  

30   unidade   

81   
PRODUTO  BIOLÓGICO  A  BASE  DE  TRICHODERMA  SP.        
COTAR  FRASCO  COM  1  LITRO.  MARCA  DE  REFERÊNCIA:         
KOPPERT.   

28   L   

82   
SUBSTRATO  AGRÍCOLA.  APLICAÇÃO:PRODUÇÃO  DE     
MUDAS  HORTALIÇAS,  MATERIAL:A  BASE  DE  CASCA  DE        
PINUS   VERMICULITA   

340   
SACO  DE   
25Kg   

83   

AMOR  PERFEITO  GRAÚDO/GIGANTE  -  NOME  CIENTÍFICO       
:  VIOLA  WITTROCKIANA,  F1  HÍBRIDA  ,  EM  CORES         
SORTIDAS,  ENTREGAR  EM  BANDEJAS  COM  15  MUDAS,        
LIVRE   DE   ERVAS   DANINHAS.   MUDAS   EM   BOM   ESTADO   

37   
BANDEJA   
COM  15   
MUDAS   

84   

KIT  BÁSICO  PARA  HIDROPONIA.  RECOMENDADO  PARA       
COMPOSIÇÃO  DE  1.000  (MIL)  LITROS  DE  SOLUÇÃO        
NUTRITIVA,  UTILIZADA  EM  CULTIVOS  HIDROPÔNICOS  DE       
HORTALIÇAS.  COMPOS  IÇÃO  DE  CADA  KIT:  NITRATO  DE         
CÁLCIO  750  G,  NITRATO  DE  POTÁSSIO  500  G,  FOSF  ATO           
MONOÂMONIO  150  G,  SULFATO  DE  MAGNÉSIO  400  G,         
SULFATO  DE  COBRE  0,15  G  ,  SULFATO  DE  ZINCO  0,5  G,            
SULFATO  DE  MANGANÊS  1,5  G,  ÁCIDO  BÓRICO  1,5  G,          
MOLIBIDATO  DE  SÓDIO  (AMÔNIO)  0,15  G,  FERRO        
QUELATIZADO   30   G.   

125   UNIDADE   

85   HERBICIDA   A   BASE   DE   GLIFOSATO   1000   L   
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86   
Herbicida  metsulfuron-  me�lico  600  g/kg.  embalagem  de        
10  g.  similar  a  ally.  validade  do  produto  de  no  mínimo  1             
ano,   no   ato   da   entrega.  

70   Embalagem  

87   
-  Herbicida  sele�vo,  de  ação  sistêmica,  com  base  de  2,4-D           
Amina  de  aproximadamente  800  g/l,  embalagem  de  um         
litro   de   20   litros.   

241   L   

88   

Herbicida  sele�vo  para  as  culturas  de  alho  e  cebola.          
Grupo  químico:  Benzonitrila.  Ingrediente  a�vo:      
Octanoato  de  Ioxinila  335  g/L.  Referência:  Totril.  Frasco         
de   1   Litros   

05   L   

89   

Espalhente  adesivo,  aspecto  fisico  láquido,  composição       
mis�a  de  ésteres  me�licos,  hidrocarbonetos,  aroma�,       
concentração933  G/L  aplicação  herbicida     
pós-emergentes,   caracteris�cas   adicionais   adjuvantes   

203   L   

90   

Herbicida  Atrazine  (250  g/L)  +  Simazine  (250g/L).  Similar         
a  Primatop.  Galão  de  20  litros.  Validade  do  produto  de  no            
mínimo   1   ano,   no   ato   da   entrega.   

13   Unidade   

91   

Herbicida  sele�vo  de  ação  sistêmica  de  pós-emergência        
do  grupo  químico:  sulfoniluréia.  Nicosulfuron  40g/L.       
Similar  ou  equivalente  Local  de  entrega:  5  litros  em          
Sertão   

30   Unidade   

92   
Herbicida  iodosulfurom-  me�lico  50  g/kg.  Similar  ao        
Hussar.  Validade  do  produto  de  no  mínimo  1  ano,  no  ato            
da   entrega.   Embalagem   de   600   g.   

08   Unidade   

93   
Herbicida  não  sele�vo  de  ação  sistêmica,  com  base  de          
glifosato   entre   400   e   450g/,   embalagem   de   20   litros.   

810   L   

94   

Herbicida  1,1  -  dime�l-4,4  -bipiridilio  dicloreto,  íon        
(PARAQUAT)  200  g/L.  Ingredientes  inertes  876  g/L.        
Registrado  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e        
Abastecimento  MAPA  sob  no  01518498,  Litro  OBS:        
UNIDADE   DE   FORNECIMENTO   -   LITROS   

310   L   
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95   

Vinca  -  Nome  cien�fico:  Catharanthus  roseaus,  cores        
sor�das,  entregar  em  bandeja  com  15  mudas,  livre  de          
ervas  daninhas.  Mudas  em  bom  estado,  sendo  que  não          
serão  aceitas  mudas  de  flores  murchas.  Devendo  estar         
aptas   para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

900   Unidade   

96   

Alyssum  (Flor  de  Mel)  /  Nome  cien�fico:  Alyssum  L.,  F1           
híbrida  na  cor  branca,  entregar  em  bandeja  com  15          
mudas,  livre  de  ervas  daninhas.  Mudas  em  bom  estado,          
sendo  que  não  serão  aceitas  mudas  de  flores  murchas  ou            
em  mal  conservadas.  Devendo  estar  aptas  para  o  plan�o          
e   já   com   broto.   

466   Unidade   

97   

Amor  Perfeito  graúdo/gigante  -  COTA  AMPLA       
PARTICIPAÇÃO  até  75%  Nome  cien�fico:  Viola       
wi�rockiana,  F1  híbrida  ,  em  cores  sor�das,  entregar  em          
bandejas  com  15  mudas,  livre  de  ervas  daninhas.  Mudas          
em  bom  estado,  sendo  que  não  serão  aceitas  mudas  de           
flores  murchas  ou  em  mal  conservadas.  Devendo  estar         
aptas   para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

400   Unidade   

98   

Torrenea  -  Amor  perfeito  de  verão  /  Nome         
cien�fico:Torenia  fournieri,  cores  sor�das,  entregar  em       
bandeja  com  15  mudas,  livre  de  ervas  daninhas.  Mudas           
em  bom  estado,  sendo  que  não  serão  aceitas  mudas  de           
flores  murchas.  Devendo  estar  aptas  para  o  plan�o  e  já           
com   broto.   

400   Unidade   

99   

Celósia  /  Nome  cien�fico:  Celosia  argentea,  cor  amarela,         
F1  Hibrida,  entregar  em  bandeja  com  15  mudas,  livre  de           
ervas  daninhas.  Mudas  em  bom  estado,  sendo  que  não          
serão  aceitas  mudas  de  flores  murchas.  Devendo  estar         
aptas   para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

700   Unidade   
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100  

Celósia  Plumosa  /  Nome  Cien�fico:Celosia  argentea  L.,        
cor  vermelha,  F1  Hibrida,  entregar  em  bandeja  com  15          
mudas,  livre  de  erva  sdaninhas.  Mudas  em  bom  estado,          
sendo  que  não  serão  aceitas  mudas  de  flores  murchas.          
Devendo   estar   aptas   para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

700   Unidade   

101  

Impa�ens  do  Sol  -  COTA  MPE  ATÉ  25%  -  Nome           
Cien�fico:Impa�ens  hibrida,  cores  sor�das,  mudas  entre       
20  e  30  cm  em  pote  plás�co  simples.  Livre  de  ervas            
daninhas.  Mudas  em  bom  estado,  sendo  que  não  serão          
aceitas  mudas  de  flores  murchas.  Devendo  estar  aptas         
para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

400   Unidade   

102  

Cravina  /  Nome  cien�fico:  Dianthus  chinensis  L.,  de  cores          
sor�das,  entregar  em  bandeja  com  15  mudas,  livre  de          
ervas  daninhas.  Mudas  em  bom  estado,  sendo  que  não          
serão  aceitas  mudas  de  flores  murchas.  Devendo  estar         
aptas   para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

400   Unidade   

103  

Gerânio  Pendente  /  Nome  Cien�fico:  Perlargonium       
Peltatum  L.,  cores  sor�das,  mudas  entre  20  e  30cm          
(altura  total)  em  pote  plás�co  simples,  livre  de  ervas          
daninhas.  Mudas  em  bom  estado,  sendo  que  não  serão          
aceitas  mudas  de  flores  murchas.  Devendo  estar  aptas         
para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

420   Unidade   

104  

Impa�ens  Dobrado  -  Nome  cien�fico:  Impa�ens        
Walleriana  cores  sor�das,mudas  entre  20  e  30  cm  em          
pote  plás�co  simples.Livre  de  erva  daninhas.  Mudas  em         
bom  estado,  sendo  que  não  serão  aceitas  mudas  de          
flores  murchas.  Devendo  estar  aptas  para  o  plan�o  e  já           
com   broto.   

300   Unidade   
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105  

Impa�ens  do  Sol  -  COTA  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  até  75%-          
Nome  Cien�fico:  Impa�ens  hibrida,  cores  sor�das,  mudas        
entre  20  e  30  cm  em  pote  plás�co  simples.  Livre  de  ervas             
daninhas.  Mudas  em  bom  estado,  sendo  que  não  serão          
aceitas  mudas  de  flores  murchas.  Devendo  estar  aptas         
para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

550   Unidade   

106  

Sálvia  anã  -  Alegria  dos  Jardins  -  Nome  cien�fico:  Salvia           
splendens,  de  cor  vermelha,  entregar  em  bandeja  com  15          
mudas,  livre  de  ervas  daninhas.  Mudas  em  bom  estado,          
sendo  que  não  serão  aceitas  mudas  de  flores  murchas.          
Devendo   estar   aptas   para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

550   Unidade   

107  

Petúnia  /  Nome  cien�fico:  Petunia  x  hybrida,  cores         
sor�das,  entregar  em  bandeja  com  15  mudas,  livre  de          
ervas  daninhas.  Mudas  em  bom  estado,  sendo  que  não          
serão  aceitas  mudas  de  flores  murchas.  Devendo  estar         
aptas   para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

400   Unidade   

108  

Tage�nho  anã  -  Cravo  de  Defunto  -  Nome  cien�fico:           
Tagetes  patula,  cores  sor�das,  entregar  em  bandeja  com         
15  mudas,  livre  de  ervas  daninhas.  Mudas  em  bom          
estado,  sendo  que  não  serão  aceitas  mudas  de  flores          
murchas.  Devendo  estar  aptas  para  o  plan�o  e  já  com           
broto.   

900   Unidade   

109  

Boca  de  leão  anã/  nome  cien�fico:  an�rrhinum  majus,         
cores  sor�das,  entregar  em  bandeja  com  15  mudas,  livre          
de  ervas  daninhas.  mudas  em  bom  estado,  sendo  que          
não  serão  aceitas  mudas  de  flores  murchas  ou  em  mal           
conservadas.  devendo  estar  aptas  para  o  plan�o  e  já  com           
broto.   

400   Unidade   

110  

Tagetão  /  Nome  cien�fico:  Tagetes  erecta,  de  cor  laranja,          
entregar  em  bandeja  com  15  mudas,  livre  de  ervas          
daninhas.  Mudas  em  bom  estado,  sendo  que  não  serão          
aceitas  mudas  de  flores  murchas.  Devendo  estar  aptas         
para   o   plan�o   e   já   com   broto.   

850   Unidade   
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111  

ISCA  FORMICIDA  GRANULADA,  PARA  CONTROLE  DE       
FORMIGAS  CARREGADEIRAS  EM  JARDINAGEM     
AMADORA,  TENDO  COMO  COMPOSIÇÃO  FIPRONIL  0,01%       
E   SULFLURAMIDA   0,01%   -   PACOTE   500   GRAMAS   

345   Unidade   

112  

INSETICIDA  COM  PRINCIPIO  ATIVO  LAMBDA-CIALOTRINA      
50  G/L  +  CHLORANTRANILIPROLE  100  G/L       
-COMPLEMENTO:SUSPENSÃO  CONCENTRADA  -  FRASCO     
25   GRAMAS   

230   Unidade   

113  

Fungicida  para  pulverização  agrícola  PROTIOCONAZOL      
175  g/L  (17,5%  m/v)  +  TRIFLOXISTROBINA  150  g/L  (15,0%          
m/v).   Similar   a   Fox.   Formulação   pronta.   Formulação   SC.   

49   L   

114  

Fungicida  para  pulverização  agrícola  TRIFLOXISTROBINA      
375,0  g/L  (37,5%  m/v)  +  CIPROCONAZOL  160,0  g/L  (16,0          
%  m/v).  Formulação  pronta.  Formulação  SC.  Produto        
referência:   Sphere   Max®.   COTAR   O   VALOR   DO   LITRO   

33   L   

115  

FUNGICIDA  -  PRINCÍPIO  ATIVO  CIPROCONAZOL  100  G/L;        
GRUPO  QUÍMICO:  TRIAZOL;  FUNGICIDA  SISTÊMICO  E       
CONTATO.  SIMILAR  A  ALTO.  UMA  UNIDADE  EQUIVALE  A         
UM   LITRO   

21   L   

116  

Fungicida  para  pulverização  agrícola  AZOXISTROBINA      
300  g/kg  (30%  m/m)  +  BENZOVINDIFLUPYR  150  g/kg         
(15%  m/m).  Formulação  Pronta.  Formulação  WG.       
Produto   referência:   Elatus®   

25   L   

117  
Defensivo  Fungicida  (Calda  Bordalesa)  Entregue  Em       
Embalagem   5   Litros   

35   Unidade   

118  

Atra�vo  Alimentar  para  mosca  das  frutas,  líquidos        
compostos  por  fontes  proteicas  altamente  eficientes  na        
atração  específica  da  mosca  das  frutas  (Anastrepha        
fraterculus).   Similar   a   Cera   Trap.   Galão   20   L   

40   Unidade   
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119  

Inse�cida  sistêmico  de  contato  e  ingestão  dos  grupos         
químicos  neonico�noides  e  piretroide.  TIAMETOXAM  141       
g/L  +  LAMBDA-CIALOTRINA  106  g/L.  Similar  a  Engeo         
Pleno.  Com  parazo  de  Validade  de  um  ana  a  par�  do             
momento   da   compra.   

41   L   

120  
Semente  cer�ficadas  de  Brachiaria  híbrida  (brizantha  X        
ruziziensis).   Semente   reves�das.   Embalgem   com   12   kg.   11   Unidade   

121  
Nitrato  de  Cálcio  (granulado)  para  uso  em  hidroponia.         
Formulado  com  15%  de  Nitrogênio  e  19%  de  Cálcio.          
Sacas   de   25   Kg.   (SIMILAR   a   marca   Calcinit)   

12   Unidade   

122  

FERTILIZANTE  NATURAL,  COMPOSIÇÃO  QUÍMICA:FERRO     
EDDHA  6%  E  FERRO  EDDHA  100%  QUELATIZADO,        
APLICAÇÃO:HIDROPONIA,  TIPO:MINERAL,   
APRESENTAÇÃO:PÓ   

10   kg   

123  

Fer�lizante  sólido  (de  granulometria  fina)  para  uso  em         
hidroponia.  Formulado  com  15%  de  Nitrogênio  (N),  5%  de          
Fósforo  (P),  30%  de  Potássio  (K)e  frações  de  Magnésio          
(Mg),Enxofre  (S)  e  micronutrientes.  Sacas  de  25  kg.         
(SIMILAR   a   marca   Kristalon)   

10   Unidade   

124  

Inse�cida  a  base  de  Azadirac�na  (óleo  de  Neen),         
formulação  oleosa,  em  recipiente  de  1  litro.  Validade  do          
produto   de   no   mínimo   1   ano,   no   ato   da   entrega.   

36   L   

125  

Inoculante  Líquido  Para  Gramíneas.  Composto  Por       
Bactérias  Azospirillum  Brasilense.  Formulação  Liquida.      
Masterfix  L  Gramineas  -  Similar  Ou  Equivalente.  Local  De          
Entrega:   5   Litros   Em   Ibirubá   

21   Unidade   
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126  

INOCULANTE  PARA  SOJA  Inoculante  concentrado  Fluido  -        
Fer�lizante  Biológico  de  alta  performance.  Pode  ser        
aplicado  via  pulverização  no  sulco  de  semeadura.        
Recomendações:  A  dose  recomendada  é  de  02  doses         
(300ml)  para  cada  100kg  de  sementes.  Garan�a:  5  x  10  9            
bact/g.   Tipo:   MICROXISTO   ou   BIAGRO   ou   similar   

90   Unidade   

127  
Inse�cida  Diflubenzuron  800g/Kg,  Pacote  C/  500g  Cada  -         
Dimilin   80wg   Unidade   =   Pacote   Com   500   Gramas   

29   Unidade   

128  
Inse�cida  /  Formicida  Fipronil  600g/L,  Frasco  Com  200ml         
-   Singular   Br   Unidade   =   Frasco   Com   200ml.   

20   Unidade   

129  Semente   cer�ficada   de   Aveia   Branca   cul�var   BRS   Taura   1680   Kg   

130  

ADUBO  QUÍMICO,  ASPECTO  FÍSICO:GRANULADO,     
COMPOSIÇÃO  BÁSICA:NITRATO  DE  CÁLCIO  A  15%  DE  N  E          
19%   DE   CA,   CARACTERÍSTICAS   ADICIONAIS:ENSACADO   

06   SACA   25   KG   

131  

FERTILIZANTE  NATURAL,  COMPOSIÇÃO    
QUÍMICA:NITRATO  DE  POTÁSSIO  KNO3,     
APLICAÇÃO:HIDROPONIA,  TIPO:MINERAL,   
APRESENTAÇÃO:PÓ,  TIPO  PREPARAÇÃO:C/  130G/KG  DE  N       
E   365G/KG   K.   SACA   25KG   

05   SACA   25   KG   

132  

ADUBO  QUÍMICO,  ASPECTO  FÍSICO:PÓ,  COMPOSIÇÃO      
BÁSICA:60%  P2O5  +  11%  N,  CARACTERÍSTICAS       
ADICIONAIS:MAP  -  FOSFATO  MONOAMÔNICO,     
APLICAÇÃO:AGRÍCOLA,  PRAZO   
VALIDADE:INDETERMINADO   

04   SACA   25   KG   

133  

ADUBO  QUÍMICO,  ASPECTO  FÍSICO:PÓ,  COMPOSIÇÃO      
BÁSICA:52%  P2O5  +  34%  K2O,  CARACTERÍSTICAS       
ADICIONAIS:MKP  -  FOSFATO  MONOPOTÁSSICO,     
APLICAÇÃO:AGRÍCOLA,  PRAZO   
VALIDADE:INDETERMINADO   

04   SACA   25   KG   

134  
ADUBO  QUÍMICO,  ASPECTO  FÍSICO:HIDROSOLÚVEL     
FORMULADO,  COMPOSIÇÃO  BÁSICA:SULFATO  DE     
MAGNÉSIO   (MG   9%)   E   (S   12%)   

05   SACA   25   KG   



  

1.1.1.  Estimativas  de  consumo  individualizadas,  do  órgão  gerenciador  e  órgão(s)  e  entidade(s)              
participante(s):   

1.1.1.1  As  estimativas  de  consumo  por  local  de  entrega  encontram-se  descritas  no  ANEXO               
III   -   Relação   de   Itens.   

1.2. Na  hipótese  de  não  haver  vencedor  para  a  cota  reservada,  esta  poderá  ser  adjudicada               
ao  vencedor  da  cota  principal  ou,  diante  de  sua  recusa,  aos  licitantes  remanescentes,  desde  que                
pratiquem   o   preço   do   primeiro   colocado   da   cota   principal.   

1.3. Se  a  mesma  empresa  vencer  a  cota  reservada  e  a  cota  principal,  a  contratação  das                 
cotas   deverá   ocorrer   pelo   menor   preço.   

1.4. Será  dada  a  prioridade  de  aquisição  aos  produtos  das  cotas  reservadas  quando  forem               
adjudicados  aos  licitantes  qualificados  como  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,             
ressalvados  os  casos  em  que  a  cota  reservada  for  inadequada  para  atender  as  quantidades  ou                 
as  condições  do  pedido,  conforme  vier  a  ser  decidido  pela  Administração,  nos  termos  do  art.  8º,                  
§4º   do   Decreto   n.   8.538,   de   2015.   

1.5. Em  havendo  divergência  na  descrição  dos  itens  no  sistema  comprasgovernamentais  e             
com  a  descrição  do  Termo  de  Referência,  prevalecerá  a  descrição  do  Termo  de  Referência,  visto                 
que  a  descrição  dos  sistemas  representam  apenas  uma  aproximação.  A  análise  de  aceitação               
dos  itens  será  feita  de  acordo  com  as  descrições  dos  itens  conforme  descrito  na  tabela  do  item                   
1.1   deste   documento.     

  

1.6. JUSTIFICATIVA   E   OBJETIVO   DA   CONTRATAÇÃO   

1.7. A  Justificativa  e  objetivo  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico  específico  dos              
Estudos   Técnicos   Preliminares,   apêndice   deste   Termo   de   Referência.   
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135  

Planta  ornamental,  �po:  natural,  espécie:  palmeira       
areca.  Planta  com,  no  mínimo,  80cm  de  altura,  bem          
enraizada  no  torrão,  em  ó�mo  estado  nutricional  e         
fitossanitário,   em   vaso   de,   no   mínimo,   5   litros.   

75   UNIDADE   

136  

Planta  ornamental,  �po:  natural,  espécie:  palmeira  fênix.        
Planta  com,  no  mínimo,  1,5m  de  caule,  bem  enraizada  no           
torrão,  em  ó�mo  estado  nutricional  e  fitossanitário,  em         
vaso   de,   no   mínimo,   40   litros   

72   UNIDADE   

137  

Planta  ornamental,  �po:  natural,  espécie:  palmeira       
raphis.  Planta  com,  no  mínimo,  60cm  de  altura,  bem          
enraizada  no  torrão,  em  ó�mo  estado  nutricional  e         
fitossanitário,   em   vaso   nº   17.   

60   UNIDADE   



2. DESCRIÇÃO   DA   SOLUÇÃO:   

1.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo,  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico  específico              
dos   Estudos   Técnicos   Preliminares,   apêndice   deste   Termo   de   Referência.   

2. CLASSIFICAÇÃO   DOS   BENS   COMUNS   

2.1. Os  bens  a  serem  adquiridos  classificam-se  como  bens  comuns,   nos  termos  do              
parágrafo   único,   do   art.   1°,   da   Lei   10.520,   de   2002.     

3. ENTREGA   E   CRITÉRIOS   DE   ACEITAÇÃO   DO   OBJETO   

3.1. O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  15  dias,  contados  do(a)  recebimento  da  Nota  de                  
Empenho   nos   seguintes   endereços:   
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Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e   Tecnologia   Farroupilha   -   Campus   São   
Vicente   do   Sul   

Rua   20   de   Setembro,   2616   -   CEP   97420-000   -   São   Vicente   do   Sul   -   Rio   Grande   do   Sul/RS   
Telefone:   (55)   3257-4100   

  

Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e   Tecnologia   Farroupilha   -   Campus   Santo   
Augusto   

Rua   Fábio   João   Andolhe,   1100   -   CEP   98590-000   -   Santo   Augusto   /   RS    Telefones:   (55)   
3781-3545   

  

Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e   Tecnologia   Farroupilha   Campus   Panambi   

Rua   Erechim,   860   -   Bairro   Planalto   -   CEP   98280-000   -   Panambi,   RS   -   Telefone:   (55)   
3376-8800   

  

Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e   Tecnologia   Farroupilha   -   Campus   Júlio   de   
Castilhos   

RS   527   -   Estrada   de   acesso   secundário   para   Tupanciretã   -   Telefone:   (55)   3271-9500   

  

Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e   Tecnologia   Farroupilha   -   Campus   Frederico   
Westphalen   

Linha   7   de   setembro,   s/n,   BR   386   -   KM   40,   Cx.   Postal:   169   -   Fone:   (55)   3744-8900   -   
CEP:98400-000   -   Frederico   Westphalen   -   RS   

  

Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e   Tecnologia   Farroupilha   -   Campus   Jaguari   

BR   287,   KM   360,   Estrada   do   Chapadão,   sn   -   CEP   97760-000   -   Jaguari   -   Rio   Grande   do   
Sul/RS   -   Telefone:   (55)3255-0200   

  



  

3.2. No  caso  de  produtos  perecíveis,  o  prazo  de  validade  na  data  da  entrega  não  poderá  ser                  
inferior   a    metade   do   prazo   total   recomendado   pelo   fabricante.   

3.3. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  15(quinze)  dias,  pelo(a)             
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior             
verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e               
na   proposta.     

3.4. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as                 
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  substituídos              
no  prazo  de15(quinze)  dias,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo                 
da   aplicação   das   penalidades.   

3.5. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  30(trinta)  dias,  contados  do              
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente               
aceitação   mediante   termo   circunstanciado.   

3.5.1. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser                
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o            
recebimento   definitivo   no   dia   do   esgotamento   do   prazo.   

3.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da              
contratada   pelos   prejuízos   resultantes   da   incorreta   execução   do   contrato.   

4. OBRIGAÇÕES   DA   CONTRATANTE   

4.1. São   obrigações   da   Contratante:   

4.1.1. receber   o   objeto   no   prazo   e   condições   estabelecidas   no   Edital   e   seus   anexos;   

4.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos            
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de               
aceitação   e   recebimento   definitivo;   

4.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou           
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído,  reparado  ou             
corrigido;   

4.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através            
de   comissão/servidor   especialmente   designado;   

4.1.5. efetuar  o  pagamento  à  Contratada   no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do             
objeto,   no   prazo   e   forma   estabelecidos   no   Edital   e   seus   anexos;   
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Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e   Tecnologia   Farroupilha   -   Campus   Santo   
Ângelo   

RS   218   -   Km   5   -   Indúbras   -   CEP   98806-700   –   Santo   Ângelo/RS    Telefone:   (55)   3931-3900   

  

Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e   Tecnologia   Farroupilha   -   Campus   Alegrete   

RS-377   -   Km   27   -   Passo   Novo   -   CEP   97555-000   -   Alegrete/RS    -   Telefone:   (55)   
99998-9174   

  



4.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela           
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de  Contrato,  bem                
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus                 
empregados,   prepostos   ou   subordinados.   

5. OBRIGAÇÕES   DA   CONTRATADA   

5.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua                
proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e                
perfeita   execução   do   objeto   e,   ainda:   

5.1.1. efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,            
prazo  e  local  constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  acompanhado  da              
respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:   marca,  fabricante,              
modelo,   procedência   e   prazo   de   garantia   ou   validade.   

5.1.1.1. O  objeto  deve  estar  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com  uma  versão              
em   português   e   da   relação   da   rede   de   assistência   técnica   autorizada;   

5.1.2. responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  os              
artigos   12,   13   e   17   a   27,   do   Código   de   Defesa   do   Consumidor   (Lei   nº   8.078,   de   1990);   

5.1.3. substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de               
Referência,   o   objeto   com   avarias   ou   defeitos;   

5.1.4. comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que               
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo               
previsto,   com   a   devida   comprovação;   

5.1.5. manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as             
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na             
licitação;   

5.1.6. indicar   preposto   para   representá-la   durante   a   execução   do   contrato.   

6. DA   SUBCONTRATAÇÃO   

8.1   Não   será   admitida   a   subcontratação   do   objeto   licitatório.   

7. DA   ALTERAÇÃO   SUBJETIVA   

7.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa  jurídica,               
desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação              
exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não                
haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à                 
continuidade   do   contrato.   

8. DO   CONTROLE   E   FISCALIZAÇÃO   DA   EXECUÇÃO   

8.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para                
acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências                
relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou                 
defeitos   observados.   
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8.1.1. O  recebimento  de  material  de  valor  superior  a  R$  176.000,00  (cento  e  setenta  e                
seis  mil  reais)  será  confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,                
designados   pela   autoridade   competente.   

8.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da                
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de             
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em              
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de  conformidade  com  o               
art.   70   da   Lei   nº   8.666,   de   1993.   

8.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências             
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos                  
funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das             
falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para              
as   providências   cabíveis.   

9. DO   PAGAMENTO   

  

9.1. O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30(trinta)  dias,  contados  a  partir  do                 
recebimento  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,                
agência   e   conta   corrente   indicados   pelo   contratado.   

9.1.1.Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não  ultrapassem  o  limite  de  que               
trata  o  inciso  II  do  art.  24  da  Lei  8.666,  de  1993,  deverão  ser  efetuados  no  prazo  de  até  5                      
(cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal,  nos  termos  do  art.  5º,                  
§   3º,   da   Lei   nº   8.666,   de   1993.   

9.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em  que  o  órgão                 
contratante   atestar   a   execução   do   objeto   do   contrato.   

9.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da              
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade               
de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à               
documentação   mencionada   no   art.   29   da   Lei   nº   8.666,   de   1993.     

9.3.1.Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,             
deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da  Instrução  Normativa  nº  3,                 
de   26   de   abril   de   2018.   

9.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à              
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,               
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o            
pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta              
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da              
situação,   não   acarretando   qualquer   ônus   para   a   Contratante.   

9.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária                 
para   pagamento.   

9.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a                
manutenção   das   condições   de   habilitação   exigidas   no   edital.     

9.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será             
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,                
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser                
prorrogado   uma   vez,   por   igual   período,   a   critério   da   contratante.   
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9.8. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a  Administração  deverá                
realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em              
licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem                 
como  ocorrências  impeditivas  indiretas,  observado  o  disposto  no  art.  29,  da  Instrução              
Normativa   nº   3,   de   26   de   abril   de   2018.   

9.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante             
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à              
inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,               
para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o  recebimento  de                
seus   créditos.     

9.10. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à             
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à            
contratada   a   ampla   defesa.     

9.11.Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até              
que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada  não  regularize  sua  situação  junto                 
ao   SICAF.     

10.11.1.Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente  no  SICAF,              
salvo  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta                
relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da            
contratante.   

9.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação             
aplicável.   

9.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei             
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e                
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará            
condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que              
faz   jus   ao   tratamento   tributário   favorecido   previsto   na   referida   Lei   Complementar.   

    

9.13. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha               
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação               
financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da                
parcela,   é   calculada   mediante   a   aplicação   da   seguinte   fórmula:   

EM   =   I   x   N   x   VP,   sendo:   

EM   =   Encargos   moratórios;   

N   =   Número   de   dias   entre   a   data   prevista   para   o   pagamento   e   a   do   efetivo   pagamento;   

VP   =   Valor   da   parcela   a   ser   paga.   

I   =   Índice   de   compensação   financeira   =   0,00016438,   assim   apurado:   

                                                             365  
  

10. DA   GARANTIA   DE   EXECUÇÃO   

10.1. Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução,  pelas  razões  abaixo             
justificadas:   
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I   =   (TX)   I   =     (   6   /   100   )   I   =   0,00016438   
TX   =   Percentual   da   taxa   anual   =   6%   



12. A   GARANTIA   CONTRATUAL   DOS   BENS.   

  

12.1. O  prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,  complementar  à  garantia  legal,  será  de,  no                
mínimo,  03  (três)  meses,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  do  recebimento                  
definitivo  do  objeto.  Caso  o  prazo  da  garantia  oferecida  pelo  fabricante  seja  inferior  ao                
estabelecido  nesta  cláusula,  o  licitante  deverá  complementar  a  garantia  do  bem  ofertado  pelo               
período   restante.     

15. DAS   SANÇÕES   ADMINISTRATIVAS   

15.1. Comete   infração   administrativa   nos   termos   da   Lei   nº   10.520,   de   2002,   a   Contratada   que:   

15.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em           
decorrência   da   contratação;   

15.1.2. ensejar   o   retardamento   da   execução   do   objeto;   

15.1.3. falhar   ou   fraudar   na   execução   do   contrato;   

15.1.4. comportar-se   de   modo   inidôneo;   

15.1.5. cometer   fraude   fiscal;   

15.2. Pela  inexecução   total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à                
CONTRATADA   as   seguintes   sanções:   

15.2.1. Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem            
prejuízos   significativos   para   a   Contratante;   

15.2.2. multa  moratória  de  0,33%  (trinta  e  três  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso                
injustificado   sobre   o   valor   da   parcela   inadimplida,   até   o   limite   de   30(trinta)   dias;   

15.2.3. multa  compensatória  de  10%  (  dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no                 
caso   de   inexecução   total   do   objeto;   

15.2.4. em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo  percentual  do              
subitem   acima,   será   aplicada   de   forma   proporcional   à   obrigação   inadimplida;   

15.2.5. suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou              
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua  concretamente,             
pelo   prazo   de   até   dois   anos;    

15.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  da  União  com  o               
consequente   descredenciamento   no   SICAF   pelo   prazo   de   até   cinco   anos;   

15.2.6.1. A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste            
subitem  também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como            
infração   administrativa   no   subitem   16.1   deste   Termo   de   Referência.   

15.2.7. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração            
Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja              
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será               
concedida   sempre   que   a   Contratada   ressarcir   a   Contratante   pelos   prejuízos   causados;   

15.3. As  sanções  previstas  nos  subitens  16.2.1,  16.2.5,  16.2.6  e  16.2.7  poderão  ser  aplicadas  à                
CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem             
efetuados.   

15.4. Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  87,  III  e  IV  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  as                    
empresas   ou   profissionais   que:   
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15.4.1. tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal             
no   recolhimento   de   quaisquer   tributos;   

15.4.2. tenham   praticado   atos   ilícitos   visando   a   frustrar   os   objetivos   da   licitação;   

15.4.3. demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em  virtude             
de   atos   ilícitos   praticados.   

15.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo            
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o               
procedimento   previsto   na   Lei   nº   8.666,   de   1993,   e   subsidiariamente   a   Lei   nº   9.784,   de   1999.   

15.6. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos  valores  a               
serem  pagos,  ou  recolhidos  em  favor  da  União,  ou  deduzidos  da  garantia,  ou  ainda,  quando                 
for   o   caso,   serão   inscritos   na   Dívida   Ativa   da   União   e   cobrados   judicialmente.   

15.6.1. Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo  de  05                
(cinco)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade               
competente.   

15.7. Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela  conduta                 
do  licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,  conforme               
artigo   419   do   Código   Civil.   

15.8. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  gravidade              
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à                 
Administração,   observado   o   princípio   da   proporcionalidade.   

15.9. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de                
infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo                  
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo            
necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade              
competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual             
instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de  Responsabilização  -            
PAR.     

15.10. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas  como              
ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº  12.846,  de  1º                  
de   agosto   de   2013,   seguirão   seu   rito   normal   na   unidade   administrativa.   

15.11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos             
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à             
Administração  Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou               
sem   a   participação   de   agente   público.     

15.12. As   penalidades   serão   obrigatoriamente   registradas   no   SICAF.   

  

16. ESTIMATIVA   DE   PREÇOS   E   PREÇOS   REFERENCIAIS.   

16.1. O  custo  estimado  da  contratação  será  tornado  público  apenas  e  imediatamente  após  o               
encerramento   do   envio   de   lances.   

  

Município   de    São   Vicente   do   Sul,   RS,   12/11//2020 .     
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Identificação   e   assinatura   do   servidor   (ou   equipe)   responsável     
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